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2e ADtflVO AO CONTRATO Ne 005/2020

(Prorrogação para o Exercício de 2O221

Pelo presente instrumento, como CoNTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado do

Piauí, pessoa jurídica de direito público, CNPJ na 01.778.353/0001-80, situada na Rua Cel. Joaquim

Onofre de Cerqueira n' 350, CEP: 64240-000, Centro, Piracuruca/Piauí, aqui representada por seu

presidente, o Vereador slMÃo PEDRO ALVES DE MELO, CPF: 200.506.663-04, residente e domiciliado

nesta cidade e, como CONTRATADA a Sra. FRANCISCA ERIDAN MENDES DA SIIVA FONTENELE, inscrita

no CPF:396.181.103-20, RG: 1.094-341 SSP-Pl, residente e domiciliada nesta cidade, ajustam o seguinte:

1) as partes acima qualificadas firmaram em 20 de janeiro de 2020 o instrumento de CONTRATO Ne

Oo5/?o2o, de LocAÇÃo de uma Sala/Garagem, coberta, fechada e isolada, localizada na Rua José de

Morais Meneses ne 455, térreo, bairro Centro, Piracuruca-Pl, destinada à guarda e proteção dos veículos

automotores da Câmara Municipal de Piracuruca, sendo o instrumento publicado em 24101,/2020, na

Edição MMMCMXCVIII, pag.41, do Diário Oficial dos Municípios.

2) considerando-se a fundamentação legal no artigo 57, inciso ll, da Lei na 8'666/93, e tendo havido

interesse recíproco entre os contratantes, de alterar as CúUsULAS lV e V, passando assim, a partir

desta data, a prevalecer o seguinte:

a) (lV - VALOR) - a Contratante pagará à Contratada o valor global de RS 8.580,00 (oíto mil e

quinhentos e oitenta reais) a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e iguais de RS 715,00
(setecentos e quinze reais), através de depósito/transferência bancária na conta corrente ne

15.391-5, agência 0252-6, do Banco do Brasil.

b) (V - PRAZO) - a vigência do referido conÜato fica prorrogada por mais 12(doze) meses, com

início a partir do dia 2olof/2022 e o término, impreterivelmente, em L9loLl2o23,
independentemente de qualquer aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

3) ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual ora alterado.

E por estarem acordados, as partes assinam o presente aditivo contratual em o2(duas) vias de i8ual teor

e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que o mesmo tenha efeito legal
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Locadora CONTRATADA
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Rua Cel. Joaquim Onofre de Cerqueira na 350-Centro - CEP: 64240_000 - Piracuruca - Piauí

Fone: (86) 3343-1161- CNPJ: 01.778.353/0001-80 - Emãil: cmpiracuruca pi@gmail.com
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